
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Requer  a  realização  de  audiência
pública  com  o  objetivo  de  debater  a
necessidade  de  fortalecimento  das
Instituições de Longa Permanência (ILPI).

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a

realização  de  reunião  de  audiência  pública  com  o  objetivo  de  debater  a

necessidade de fortalecimento das Instituições de Longa Permanência (ILPI).

Para tanto, solicitamos a presença dos seguintes convidados:

1. Karla  Giacomin,  Presidente  da  Frente  Nacional  de

Fortalecimento das ILPIs;

2. Vejuse  Alencar  de  Oliveira,  Presidente  da  Associação

Cearense Pró-Idosos ( ACEPI);

3. José Aparecido  da Costa  Freire,  Presidente   do  Sistema

Fecomércio do DF;

4. Elder Ximenes Filho, Promotor de Justiça no MPCE;

5. Antônio Costa, Secretário Nacional de Promoção e Defesa

dos Direitos da Pessoa Idosa.
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JUSTIFICAÇÃO

As  Instituições  de  Longa  Permanência  (ILPI)  são

instituições  governamentais  e  não  governamentais  destinadas  a  propiciar

atenção  integral  em  caráter  residencial  com  condições  de  liberdade  e

dignidade, cujo público alvo são as pessoas acima de 60 anos.

É  inegável,  principalmente  em  virtude  do  crescimento

exponencial da população idosa no Brasil, que as ILPI têm desempenhado um

papel fundamental para a sociedade. 

Apesar disso, entendo que há muito a ser feito para fortalecer

essas instituições. Portanto, tendo em vista a importância do tema, contamos

com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2022.

Deputado DENIS BEZERRA

PSB/CE
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